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SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 2030 – DIA 14/10/2020 

 

ORDEM DO DIA 

 

Projeto de Lei nº 029/2020, de autoria do Prefeito Municipal 

VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO. 

INCLUI NO PPA, LEI MUNICIPAL Nº 1620/2017, 

PROJETO/ATIVIDADE E ELEMENTO DE DESPESA. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PSDB, Luiz Carlos Broedel 

França – PSB, Luzinete Degasperi Leppaus – PTB, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – PTB, Romi Carlos 

Facco Muller – PDT, Vanisio Walcher Helmer – CIDADANIA e 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

 

Projeto de Lei nº 030/2020, de autoria do Prefeito Municipal 

VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO. 

INLCUI DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº1689/2019, QUE 

TRATA DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO PARA 

O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PSDB, Luiz Carlos Broedel 

França – PSB, Luzinete Degasperi Leppaus – PTB, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – PTB, Romi Carlos 

Facco Muller – PDT, Vanisio Walcher Helmer – CIDADANIA e 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

 

 

 

 

 

LEGISLATURA 2017/2020 

BIÊNIO 2019/2020 

 

MESA DIRETORA 

 

Sergio Angeli Lago - PDT 

Presidente 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - PTB 

Vice-Presidente 

 

Romi Carlos Facco Muller - PDT 

Tesoureiro 

 

Marcos Adriano Rauta - PSDB 

Secretário 

 

 

PLENÁRIO 

 

Ângela Maria Schultz Leppaus - PSDB 

 

Luiz Carlos Broedel França - PSB 

 

Nelson Lichtenheld - PTB 

 

Vanisio Walcher Helmer - CIDADANIA 

 

Valdemiro Barth - PSDB 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS 

OS SEGUINTES ATOS:  

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
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Projeto de Lei nº 031/2020, de autoria do Prefeito Municipal 

VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO DE 2020. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PSDB, Luiz Carlos Broedel 

França – PSB, Luzinete Degasperi Leppaus – PTB, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – PTB, Romi Carlos 

Facco Muller – PDT, Vanisio Walcher Helmer – CIDADANIA e 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

 

Requerimento nº 023/2020, de autoria da Vereadora 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS - PSDB. 

REQUERER seja encaminhado ofício à empresa EDP Escelsa, no 

sentido de solicitar providências para disponibilizar aos 

produtores rurais da comunidade de Rio das Pedras, neste 

Município, a possibilidade de instalação de redes trifásicas em 

suas propriedades. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PSDB, Luiz Carlos Broedel 

França – PSB, Luzinete Degasperi Leppaus – PTB, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – PTB, Romi Carlos 

Facco Muller – PDT, Vanisio Walcher Helmer – CIDADANIA e 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

 

Indicação nº 058/2020, de autoria da Vereadora LUZINETE 

DEGASPERI LEPPAUS – PTB. 

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Valdemar Luiz Horbelt 

Coutinho, a necessidade de realizar serviços de limpeza urbana 

na Rua Vereador Armando Endringer, bairro Vila Nova, neste 

município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PSDB, Luiz Carlos Broedel 

França – PSB, Luzinete Degasperi Leppaus – PTB, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – PTB, Romi Carlos 

Facco Muller – PDT, Vanisio Walcher Helmer – CIDADANIA e 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 2031 – DIA 21/10/2020 

 

ORDEM DO DIA 

 

Projeto de Lei nº 034/2020, de autoria do Vereador SERGIO 

ANGELI LAGO – PDT. 

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE DISPOSITIVOS INSERVÍVEIS 

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA DOS LOCAIS PÚBLICOS, NO MUNICÍPIO 

DE SANTA LEOPOLDINA. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PSDB, Luiz Carlos Broedel 

França – PSB, Luzinete Degasperi Leppaus – PTB, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – PTB, Romi Carlos 

Facco Muller – PDT, Vanisio Walcher Helmer – CIDADANIA e 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

 

Indicação nº 060/2020, de autoria dos Vereadores 

LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS – PTB e NELSON 

LICHTENHELD - PTB. 

INDICAM ao Exmo. Prefeito Municipal de Santa Leopoldina, Sr. 

Valdemar Luiz Horbelt Coutinho, a necessidade de construir 01 

(um) bueiro na Rua Projetada, localizada no bairro de Vila Nova, 

próximo a residência do senhor Valdomiro José Amaral e da 

senhora Tereza Carlott de Paula, na área urbana deste 

Município, conforme imagens anexas. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PSDB, Luiz Carlos Broedel 

França – PSB, Luzinete Degasperi Leppaus – PTB, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – PTB, Romi Carlos 

Facco Muller – PDT, Vanisio Walcher Helmer – CIDADANIA e 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

 

Indicação nº 061/2020, de autoria do Vereador VANISIO 

WALCHER HELMER – CIDADANIA. 

INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Valdemar Luiz 

Horbelt Coutinho, a realização de melhorias no Cemitério 

Municipal, situado na Rua Laurentino Leppaus, Centro, Santa 

Leopoldina, tais como a troca da iluminação, serviços de 

limpeza, pinturas e outros. 
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APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PSDB, Luiz Carlos Broedel 

França – PSB, Luzinete Degasperi Leppaus – PTB, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – PTB, Romi Carlos 

Facco Muller – PDT, Vanisio Walcher Helmer – CIDADANIA e 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

 

 


